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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 

Processo Administrativo n° 02.1105.003/2022 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de recuperação e adequação de 

estradas vicinais no município de Capinzal do Norte-MA. 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 38.282.738/0001- 

61, sediada atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centro - Trizidela do Vale MA, CEP: 65.727-

000, representante legal JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N° 

884.357.333-00 Declara para fins de direito que o Sr. Arley Michael De Meio Teixeira, brasileiro, 

solteiro, CPF sob n° 048037743-07, RG sob n° 0276518520040 SESP, procurador, a quem 

confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE-MA, 

praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA 

DE PREÇOS N.° 006/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação, bem  

como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar propostas e declarações pertinentes 

ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e poderes  

especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de  

L/ 	interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom  

firme e valioso. 

Trizidela do vale/MA, 06(seis) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ n°38.282.738/0001-61 
José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 

CPF sob n° 884.357.333-00 
RG sob n° 114031099-0 
Empresário 

JOSE ORLANDO 
	Assinado de forma digital por JOSE 

ORLANDO RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO:88435733300 

RODRIGUES 	DN: 
SOLUT1 Multipla v5, 

CASTELO BRANCO ou=05405987000148, 
ouPresencial, ou=Certuficado PF Ai, 

F 1LH0884357333 cri=JOSE ORLANDO RODRIGUES 
CASTELO BRANCO 

00 
	

FILHO:88435733300 
Dados: 2022.0606 10:25:43 -0300 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ sob n9 38.282.738/0001-61 INSC. ESTADUAL sob ng 12.661569-1 

Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, CEP: 65.727-000. 

Telefone: (99)98142-0098/98439-7616 

E-mail: orlandocastelobranco@gmail.com  

-~ v 



É  9
9
1
7

0
1

3
:  

[  

MARANHÃO 
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CNH Digital 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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CNPJ: 38.282.738/0001-61 

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, regime de 
comunhão parcial de bens, natural de São Luis estado do Maranhão empresário, portador da 
CNH N9  04312172436 DETRAN/MA, inscrito no CPF N2  884.357.333-00, residente e 
domiciliado na Travessa Crescendo Raposo, n 55. centro, Pedreiras —MA, Cep: 65725-000, 
na qualidade de empresário da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
com sede na Rua SANTO ANTONIO, n2  331,centro cidade Trizidela do Vale, Estado do 
Maranhão, Cep: 65727-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Cs 	Ilbra 

Maranhão sob Nire 21600160863 em data de 16/09/2020. devidamente in .. 
38.282.738/0001-61 , resolve, assim, alterar o Contrato Individual EIRELI 	PRO 	' 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 	 F 1 _- 
O Capital que é 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) passa a ser 2.000.000.00çoJJAÕes-de 
reais) integralizado em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL PASSA A SER: (art.968,IV,CC) 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - 
RUAS, PRACAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(OBRAS DE ACUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE FOCOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-
7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES 
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 
9001-9/05 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS 8111-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 
EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 4322-3/01 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE 
PAINEIS PIJBLICITARIOS 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR AGRICOLA) 1813-0/99 - 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS 
DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, 



MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Página 2 de 4 
PROC. ADM t&RWOs ELETRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 

EXCETO A GESTAO DE REDES 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
CE 	DORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO 
E,RACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO 
VAL 	LAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 4322-3/02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

1- - consolida-se o ato de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL (art.968,1I,CC) 
A presente gira sob a denominação de CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
com sede na Rua SANTO ANTONIO, n 331 ,centro cidade de Trizidela do Vale, Estado do 
Maranhão, Cep: 65727-000 podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL (arL968,IV,CC) 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - 
RUAS, PRACAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(OBRAS DE ACUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-
7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES 
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2101 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 
9001-9/05 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS 8111-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 
EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 

W 	ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-
AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 4322-3/01 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE 
PAINEIS PUBLICITARIOS 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO 
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MPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVICOS COMBIJ 
à • DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUCAO 	 - 

EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E REPARACAq1X "' 
APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(EQUIPAMENTOS ELETRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONA 
EXCETO A GESTAO DE REDES 3313-9/01 - MANUTENCAO E CEPflO 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 331 4-7/0'-'ÀNOTENCAO 
E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO 
VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 4322-3/02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO (art.53,III,F, Decreto n2  1.800/96) 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL  
O capital social é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), o qual esta totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO  
A empresa será administrada pelo seu titular, JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL  
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO  
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito. que o mesmo não participa 
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE  
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO  
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado 
ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § l, 
CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
Fica eleito o foro tal da Cidade Pedreiras, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 
O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 1 via de forma teor e 
consistência. 

Pedreiras (MA). 09/09/2021 

Jose Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 
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Certificamos que o ato da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

88435733300 JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2021 1416 SOB N 20211179787. 

PROTOCOLO: 211179787 DE 14/09/2021. 
CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106787029. CNPJ DA SEDE: 38282738000161. 

NIRE: 21600160863. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/09/2021. 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. empresafacil .ma  .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, Lca sueito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos postais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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06/04/2022 0748 	 Porta de Serviços SENATRAN 

CNH Válida 	 PROC, ADMNISTRATWO 
CNH com Código de ftsïnca vcIído. 

1 
Validar CNH 

CPF do Condutor 	 884.357333-00 

Numero do Registro 	 04312172436 

Número do Formulário CNH 	 1525648933 

Código de Segurança 	 80979258404 

Nome do Condutor 	 JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 

Nome da Mãe 	 MARIA FRANCISCA DE ARAUJO CASTELO BRANCO 

Categoria 	 AB 

Data de Emissão 	 30/08/2017 

Validade 	 29/08/2022 

Imprimir 

)0~ 

o 

* Avaliar 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	PRÔC, OMMtS 

FLS - -ri 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRICÃO 

38.282.73810001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

3110812020 

NOME EMPRESARIAL 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA( 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1 -01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R SANTO ANTONIO 
NUMERO 

331 
COMPLEMENTO * 

CEP 

65.727-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

TRIZIDELA DO VALE 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CBEEIRELI@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8439-76161(99) 8142-0098 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/0612022 às 17:06:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/3 
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22Q 

OC. ADMINSTRT1VU 

LS 	
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

j 	,-_.- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

38.282.73810001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

3110812020 

NOME EMPRESARIAL 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4530-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURi DIGA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R SANTO ANTONIO 
NÚMERO 

331 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.727-000 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
MUNICiPIO 

TRIZIDELA DO VALE 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CBEEIRELI@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8439-7616/ (99) 8142-0098 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEF R) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/082020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/06/2022 às 17:06:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	PROC. AMNIS  

FLS 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA R_1CA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
38.282.73810001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/0812020 

NOME EMPRESARIAL 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos 
73.19-0-03 - Marketing direto 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R SANTO ANTONIO 
NÚMERO 

331 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.727-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

TRIZIDELA DO VALE 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CBEEIRELIIGMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8439-7616/ (99) 8142-0098 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
	'~i 
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PROC.ADMINiSTRATIVO 

F 15 

EMENiMNTc 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 

Processo Administrativo n° 02.1105.003/2022 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de recuperação e adequação de 

estradas vicinais no município de Capinzal do Norte-MA. 

ANEXO VIII TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ no  38.282.738/0001-

61, sediada atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centro - Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-

000, representante legal JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N° 

884.357.333-00 na Sessão Pública da Tomada de Preços n° 006/2022. 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de 

dezembro de 2006, nos termos do art. 3 0, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e 

DECLARA ser: ( ) Microempresa (X) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos 

impedimentos previstos no § 40 do artigo 31  da referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 

. 	Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 

8.666/93". 

Trizidela do vale/MA, 06(seis) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ n° 38.282.73810001-61 

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 
CPF sob n° 884.357.333-00 

RG sob n° 114031099-0 
Empresário 

JOSE ORLANDO Assinado de forma digital por JOSE 
ORLANDO RODRIGUES CASTELO 

RODRIGUES 
	

BRANCO FILHO:88435733300 

CASTELO 	SOLUTI Multipla v5, 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 

ou=054059870001 48, 

BRANCO ouPresencial, ou=Certificado PF 
Ai, cn=JOSE ORLANDO 

F1LHO884357333 RODRIGUES CASTELO BRANCO 
FILHO:88435733300 

00 
	

Dados: 2022.06.0610:27:19-0300 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ sob n9  38.282.738/0001-61 INSC. ESTADUAL sob n 12.661569-1 
Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, CEP: 65.727-000. 

Telefone: (99)98142-0098/98439.7616 

E-mail: orlandocastelobranco(.)gmail.com  



Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Administrador 	Início do Mandato 	Término do Mandato 
S 	 31/08/2020 	 Indeterminado 

Inicio do Mandato 	 Término do Mandato 
16/09/2020 	 Indeterminado 

Situação 
Ato/eventos 
	 ATIVA 

223 / 223 - BALANCO 
	

Status 
SEM STATUS 

PROC. ADMINISTRATIVO 

- GOWRNO DO 

VACIL MARANHÃO = 
Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

-' GOVERNO OO 
FÁCIL: MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam doa documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 	 Protocolo: MAC2201 974400 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Arquivamento do Ato 
	

Início de Atividade 
21600160863 
	

38.282.73810001-61 
	

Constitutivo 
	

31/08/2020 
31/08/2020 

Endereço Completo 
Rua SANTO ANTONIO, N'331, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP 65727-000 

Oblato 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00- COLETA DE RESI DUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-
0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 - 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (OBRAS DE ACUDES) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-
5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4329-1/04 - MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - 
IMPEIRMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 
4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 - 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 7112-0/00- SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES 8130-3100 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 9001-9/05 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, 
VAQUEJADAS E SIMILARES 9001-9106 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
8111-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-
0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO 
DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - 
BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR AGRICOLA) 1813-0/99 - 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUCAO .E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( EQUIPAMENTOS ELETRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 
3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 4322-3/02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTiLACAO E REFRIGERACAO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 

Capital 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Titular 
Nome 	 CPF 
JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO 	884.357.333-00 
BRANCO FILHO 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 
JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO 	884.357.333-00 
BRANCO FILHO 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
06/04/2022 	 20220423059 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/05/2022, às 09:21:57 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwwempresalacll.ma.gov.br, com o código GBI6GFMT. 
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PROC. ADMINISTRATIVO 

FÁCIL- MARANHAO = 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

-  -GOVEPNOO Ácn. MARANHÃO = 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
	

Protocolo: MAC2201 974400 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

     

II 

  

11.1[1  IliliLi 111 111 II II 

       

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 

2j)2 



Certificamos que CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201 974431 

NIRE 21600160863 

CNPJ 38.282138/0001-61 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

PROC. ADMINSTRAtVO 

FLS 	  
L1A 	4j  

C,OVF.RODO 

FÁCIL MARANHÃO 

 

- G&vrRN000 
FÁCn. MARANHÃO = 

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

*Endereço Completo SANTO ANTONIO, N9 331, xxxxx, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - 

Arquivamentos Posteriores 

CEP 65727-000 

Ato Número Data Descrição 

223 20220423059 06/04/2022 BALANCO 
002 20211179787 14/09/2021 OUTROS 
002 20211179787 14/09/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20211179787 14/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210456728 29/03/2021 BALANCO 
002 20210370980 15/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20200797530 17/09/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EM PRESAR lO 
002 21600160863 16/09/2020 TRANSFORMACAO 
002 21600160863 16/09/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
080 20200724690 31/08/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
080 21102336919 31/08/2020 INSCRIÇÃO 

- 	 Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/05/2022, às 09:22:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwwempresatacll.ma.gov.br, com o código EKA6TS5K. 
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Ricardo Diniz Dias 
Secretáno(a) Geral 
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Data da consulta: 01/06/2022 14 12 09 

ldentihc ação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 38.282.73810001-61 

sSQJ 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

   

A ujcao peio Sinpics Nacional cou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresci  

Nome Empresarial CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 31/08/2020 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Ro Existem 

Wltar 

 

Gerar PDF 
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PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - ESTADO DO MARANHÃO. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 

Processo Administrativo n° 02.1105.003/2022 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de recuperação e adequação de 

estradas vicinais no município de Capinzal do Norte-MA. 

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Eu, JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N° 884.357.333-00, 
declaro sob as penalidades da lei, que a empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
E1REU, inscrita no CNPJ n° 38.282.738/0001-61, encontra-se estabelecida e em pleno 
funcionamento na Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, sendo o local adequado e 
compatível para o cumprimento do objeto, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para 
o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, 
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de 
Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta 
empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas 
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Trizidela do vale/MA. 06(seis) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREU 
CNPJ n 38.282.738/0001-61 

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho 
CPF sob n° 884.357.333-00 
RG sob n° 114031099-0 

Empresário 

JOSE ORLANDO 
RODRIGUES 
CASTELO BRANCO 
FI LHO:884357333 
00 

Assinado de forma digital por JOSE 
ORLANDO RODRIGUES CASTELO 
BRANCO FILHO:88435733300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 
SOLUTI Multipla v5, 
ou=054059870001 48, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF 
Ai, cn=JOSE ORLANDO RODRIGUES 
CASTELO BRANCO 
FILHO:88435733300 
Dados: 2022.06.06 10:29:42 -0300' 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIREL! 

CNPJ sob n2  38.282.73810001-61 INSC. ESTADUAL sob n2  12.661569-1 

Endereço: Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vale/MA, CEP: 65.727-000. 

Telefone: (99)98142-0098/98439-7616 
E-mail: orlandocastelobranco@gmail.com  



CNPJ SOB W38.282.738/0001-61 - CREA/MA SOB N 5431093 
Rua Santo Antônio, n331, Centro, Trizidela do Vale-MA 

(99)98142-0098 (99) 98439-7616 1 orlandocastejob,anco a gmail.com  
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PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nA  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 38.282.738/0001-61 
Razão Social: 	CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFtCIOS 

Endereço: 
RUA SANTO ANTONIO, 331 - CENTRO - TRIZIDELA DO VALE / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA  8.666, de 1993. 

Emitido em: 01/06/2022 17:19 
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Ministério da Economia 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 38.282.738/0001-61 
Razão Social: 	CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

orne Fantasia: 	CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
ituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2022 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Niveis cadastrados: 

1 - Credenciamento 
II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 1 p- 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 17/07/2022 
FGTS 	 Validade: 23/06/2022 
Trabalhista 	(http:/fwww.tst.jus.br/certidao)  Validade: 28/11/2022 

1V - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/07/2022 
Receita Municipal Validade: 09/06/2022 

V - Qualificação Técnica 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 01/06/2022 17:19 
CPF: 884.357.333-00 Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 
Ass: 	  
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APOLICEDIGIT 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

• DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 06/06/2022 14:54:33 
N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0370498 
Proposta: 3435279 
Controle Interno (Código Controle): 786611787 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0370498.000000 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 TR GONCALVES DIAS, 65- CEP: 65.735-000 - CAPINZAL DO NORTE - MA - 
Telefone: (098) 6621-566 

DADOS DO TOMADOR: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 38.282.738/0001-61 - R STO ANTONIO 331 - TRIZIDELA DO VALE - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201668-1 LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

$Cp 	 IcP 
8t3%i 

,mm5 p'z 	 •' 

1 _..'Roque Jr, deH.Meto • ,.:Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP ri0 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as); Eduardo 

de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Meio N° 
de Série do Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4 

1~ 

Art. 1° - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em tonnna eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem corno a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site wwe.susep.gov.br  da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normstizsção e controle dos mercados de seguro previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais 1 regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade 1 entidade junto á Susep poderão ser consultadas no site wa-w.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice 1 propostn.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www,susep.gov,br. Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n°15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484,Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto 0800 643 0301. 
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R$ 7.525,66 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

R a n k,  e arantia (LM.G 

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0370498 

Proposta: 3435279 

Controle Interno (Código Controle): 786611787 

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0370498.000000 

ç 	05flÇi ãoà:~~  
PROC, ADMiNISTRTIV°FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

FIS 
ÇUTAiii1i Garantia contratada 

Licitante 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Início 	 Término 

Licitante 	 R$ 7.525,66 	 06/06/2022 	04/12/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante 	  R$ 	 140,00 

Adicional de Fracionamento 	  R$ 	 0,00 • 
l.O.F 	  R$ 	 0,00 

Prêmio Total 	  R$ 	 140,00 

Condições de Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
Pagamento: 1 13/06/2022 13416329 140,00 

Em atendimento à Lei 12.741112informamos que incidem as aliquotas de 065% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.0)s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode)m) sofrer atteraçâo(óes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

APÓLICE DGITAi 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0370498 
Proposta: 3435279 
Controle Interno (Código Controle): 786611787 
N1  de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0370498.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

iunto   SEGUROS 

1 
PROC, ADMINISTRATIVO 
FIS 	  
'i.&tA 	 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 
Processo Administrativo n°02.1105.003/2022. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

1 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 

* 
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0370498 
Proposta: 3435279 
Controle Interno (Código Controle): 786611787 
N1  de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0370498.000000 
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CONDIÇÕES GERAIS 

FIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPíTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomadori 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicionai(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
depublicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

APC5I tÇF..  
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N' Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0370498 
Proposta: 3435279 
Controle Interno (Código Controle): 786611787 
N1  de Registro SUSER: 05436.2022.0011.0775.0370498.000000 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7.Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 

• 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

o 3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

APOLICEtGIT lo Paga4de16 
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Controle Interno (Código Controle): 786611787 
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poç1e.ra ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 

do$çg lu  
3.3.3 No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifest 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, q.pento4derá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário- -  

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

96.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documento'que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 	 4 
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inacJpa do i 	- e e , cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 	 401  

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 

J
Posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

apagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 

k, 
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10.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inai 	ridás 	p4i torrdor, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

• Il - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI 	Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condições Gerais: 
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- 	dAMTaMintrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 

mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
FIS - 

II - uar]deuja seguradora assim o acordarem; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 40  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência --- ---- %-do ---- j Relação a ser aplicada sobre a vigência --- 

original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias--- ---Prêmio--- 

	 15/365 	  - - -13%- - - 	 195/365 	 l --- 73% - 

	

--73%---
30/365 	  - - -20%- - - l 	 210/365 	 I - - -75%- -- 

	 -451365 	  

	

--

-45/365 	 1 - - -27%- - - 1 	 225/365 	 1 --- 78% ---

-60/3b5 	  --- 30% - - - 	 240/365 	  --- 80% ---

75/365 	 1 --- 37% - 

	

- -37%- - - 1 	 255/365 	 1 --- 83% - 

	

--83%---
90/365 	 1-40%   - - - 1 	 270/365 	 1 --- 85% ---

105/365 	 I - - -46%- - - 	 285/365 	 1 --- 88% ---

120/365 	 I - - -50%- --1 	 300/365 	 1 --- 90% - 

	

--90%---

135/365 	 1 - - -56%- --1 	 315/365 	 I - - -93%- -- 

	 1501365 	  

	

--
1501365 	 - - 60% --- 

	

j 	 330/365 	  --- 95% ---

165/365 	 1 --- 66% - - - I 	 345/365 	  --- 98% ---

180/365 	 1 - - -70%- - - 1 	 365/365 I_100%-- 	  - - 100% - - 

15.1.2.1. 15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
W resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 

sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

  

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apótices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF 

  

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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POC. ADMINISTRATIVO 

   

CONDIÇÕES ESPECIAIS FLS 

     

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.°  15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60  da Lei n° 
8.666/93. 

- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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a) Cópia do edital de licitação; 	 ____ 

b) Cópia do termo de adjudicaçOC. ADMINISTRATIVO 

c) Planilha, relatório e/ou correJrkhdencias f.rmando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou asF itttâ*cori".tuiis na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previ denciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 

J~ reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concordaque a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto a 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sidfladas 
pela presente Condição Especial. 
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SEGUROS 

PRO sp:fliã 

FLS 
Fica estabeleci 	queespecificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
qiMi&t'P- 	juízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos çarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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PROC-40 MINISTRA- TIV() 

LX 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 11-0775-0370498 

o 	  
Local e Data 

MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

J+ 
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Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

	eWt na  linha pontilhada 



SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISB 

06/06/2022 
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 	 PRw 

BOLETO 
FL S 

4436-9/ CCLA DO CENRO Lf 
Cooperativa: 	 MARANHENSE - SICOOB CEN * 

MARANHENSE 

Conta: 
117196/ CASTELO BRANCO 

EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Linha digitável do título 
03399.89543 38000.000075 51215.501019 9 90150000014000 

Número Documento: 	 13416164 
Nosso número: 	 0000007512155 

N. Agendamento: 	 1802478 
Instituição Emissora: 	 33-BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Beneficiário 
Nome Fantasia: 	 JUNTO SEGUROS S A 
Nome/Razão Social: 	 JUNTO SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 	 84.948.157/0001-33 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

38.282.738/0001-61 

06/06/2022 
06/06/2022 
13/06/2022 

140,00 
0,00 
0,00 

140,00 
Efetivado 

Autenticação 
03c091 95-Odal -4f8b-b8ff-bba86fab737c 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 

Pagador 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Realizado: 
Pagamento: 
Data de Vencimento: 
Documento: 
Desconto/Abatimento: 
Juros/Multa: 
Pago: 
Situação: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE  

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no 
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.qov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_06062022..010830253 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES  

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A, com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores: 

DIEGO MARINS MASSARA 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA 

ELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA 

GUILHERME MALUCELLI GOSBO 

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI 

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Nome 	 Cargo 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Presidente 

Diretor 

Diretor 

Código da Certidão: CA05436_06062022_010846_777 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

0~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	
- 	 - 

CAPIMZAL DO WORT 	PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório,s/n°- Vista Alegre 	RJ,CA 	 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.6I3.309/000I-10 

Processo Administrativo n° 02.1105.002/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.° 005/ 2022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 07/06/2022 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 

CREDENCIAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 

Junto aos autos do processo licitatório n° 006/2022, na Modalidade: TOMADA 
DE PREÇOS, que tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
recuperação e adequação de estradas vicinais no município de Capinzal do Norte-MA, 
os DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa L MESQUITA 
BRASIL - ME, inscrito no CNPJ sob o n° 11.660.092/0001-52, para participação no 
presente procedimento licitatório. 

Capinzal do Norte / MA, em 07 de junho de 2022. 

LUCIANO ALVES ALENCAR 
Presidente da CPL 
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CREDENCIAMENTO. 

CNPJ: 11.660.092/0001-52 

Rua Bernadete Cunha, N° 10 - Centro - Buriti - MA 

brasilconstru@ouuook.com  
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Processo Administrativo n° 02.1105.003/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 07/06/2022 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 

CoJ  uo 
!ROC. ADMINISTRATIVO 
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ANEXO III 
CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 - CPL 

A empresa L. MESQUITA BRASIL-ME, inscrita no Cadastro nacional de 
pessoas jurídicas sob o N° 11.660.09210001-52, com sede na rua Bernadete 
cunha n° io, centro cep 65.515-000, BURITI-MA, neste ato representado pela 
representante legal LUMA MESQUITA BRASIL, portadora da cédula de 
identidade RG: 031897132006-5, CPF: 048.487.453-57, brasileira, solteira, 
empresária residente e domiciliada na rua O, quadra 13, casa 15, Parque Atenas, 
CEP: 65.072-461, São Luís-MA,pelo presente instrumento de mandato, nomeia 
e constitui, seu procurador o senhor Rafael dos Santos Ewerton, portador da 
cédula de identidade RG: 0000934879982, CPF:008.822.103-27, brasileiro, 
solteiro, turismologo e residente na rua 05, quadra 28, casa 32, Cohatrac II, 
CEP:65.054-310, São Luís —MA, junto a Prefeitura Municipal CAPINZAL DO 
NORTE/MÁ, praticar os atos necessários à representação da outorgante na 
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N.°  006/2022, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para 
renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação, 
bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar 
declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no 
caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar 
ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

Buriti-MA, 31 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

(1k  
LUMA MESQUITA BRASIL 

Proprietária 
RG: 031897132006-5 
CPF: 048.487.453-57 

CNPJ 11660092/0001-52 
Rua Bernadete Cunha n° 10 - Centro - Buriti - MA 

brasilconstru@outlook.com  



Processo Administrativo no 02.1105.003/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 07/06/2022 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS) 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 - CPL 

A empresa L. MESQUITA BRASIL-ME, inscrita no Cadastro nacional de 
pessoas jurídicas sob o N° 11.660.092/0001-52, com sede na rua Bernadete 
cunha n° 10, centro CEP 65.515~000, BURITI-MA, neste ato representado pela 
representante legal LUMA MESQUITA BRASIL, portadora da cédula de 
identidade RG: 031897132006-5, CPF: 048.487.453-57, brasileira, solteira, 
empresária residente e domiciliada na rua O, quadra 13, casa 15, Parque Atenas, 
CEP: 65.072-461, São Luis —MA. Está localizada e em pleno funcionamento no 
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: RUA BERNADETE CUNHA N° 10, CENTRO. 
CIDADE/ESTADO: BURITI - MARANHÃO. 
CEP: 65.515-000. 
TELEFONE: (98) 982697629. 

PONTOS DE REFERÊNCIA 
DA DIREITA: RESIDÊNCIA DOMICILAR N° 15 
DA ESQUERDA: RESIDÊNCIA DOMICILAR N° 13 
FRENTE: REStDENCIA DOMILICILAR N° 20. 

Buriti-MA, 31 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

C9X'  
LUMA MESQUITA BRASIL 

Proprietária 
RG: 031897132006-5 

Rua Bernadete Cun a n u - entro - Buriti - MA 
brasiIconstru@outlook.com  



CNPJ 11660092/0001-52 
Rua Bernadete Cunha n° io - Centro - Buriti - MA 

brasilconstru@outlook.com  
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11 
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EP  

65.052-065 

BA)RRO(DISTRITO 

COHATRAC K2E7 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; 
COLETA DE RRSÍDUOS NÃO PERIGOSOS. 
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Gustavo Dai Mole de Oliveira - Tabelião 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIFICO O REGISTRO EMO9/03/2010 	 ,. 

1 SOB ONÚMERO 21'01709886  

A 

DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
PEoIstcOiO: 10/012053-9 

JJ7C).)I 'Vt.-d  

L. MESQUITA BRASIL 

LEDINICE BASTOS DA FONSE - 
SECRETARIO GERAL em AC 078099 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de ComéTci e Serviços 

Departamento Nacional Je Registro do Comércio 

:REQUE-RIENTO DE EMPRESÁRO 
Folhas 

NUMERO DE IOENTIFICAÇÃO C3 REGISTRO GE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

)000000000000(  

M6. DII RLIAL )pravsernon..n.e se ato referente a fiIIalt2 	

- 

NOME DO EMPRESARIO (completo, coo, abreviaturas) 	 - 	- 

LUMA MESQUITA BRASIL  

ri -1
t. 	

A 
- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	rtv, 

FI S 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CML 

SOLTEIRO 
SEXO REGIME DE BENS(s. casado) 

x00000000000 MIFI 
FILHO DE (pai) 

EDIMILSON DE SOUSA BRASIL 
mie) 

J VALERIA LUCIA MESQUITA BRASIL 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

24/06/1990 
IDENTIDADE (número) 

0318971320065 
Órgão .rnmsor 	 UF 1CPF(núrnero( 

1 SSP 	 MA I 048.487.453-57 
EMANCIPADO POR (forma do emancipação . sonnent no caso da menor) 

X)00000000000( 

1 DOMICLIADO NA (LOGRADOURO . rua, ao, etc) NÚMERO 

RUA 06 01 
1 COMPLEMENTO 1 	MIRRO/DISTRITO CEP W~10 Woo da 

QUADRA 16 COHATRAC III 65.054-583 
1 MUNICIPIO 

SÃO LUÍS 
UF 

MA 
cIaa, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

Ítrn registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO  
cõOioo DO ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 

080 	
USCRÇAO 

i CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 
000000000000 

xxx.I<xxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

L. MESQUITA BRASIL 

CÓDIGO DO EVENTO 

0000000000x 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
OCOOOOOOOCO( 

CÓDIGO 00 EVENTO 

xDoc00000000 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X)0000000000(X 

L 	  
LCGR?DOIIRO (ea.eo, ate) 

RUA 07 
1 MPLESNTO 

QDA 15, RES. PRIMAVERA 

OIIOGCIP!O 

L. SÃO LUÍS 
VALOR OC CAP1TAL . 

20.00000 

UF 	PAIS 

1 MA J BRASIL 
VALOR DO CAPITAL . (por extenso) 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

X2000000C000X 

 

VINTE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECOHÕMSCA 

)cnan(  

/-1 	At;Aado Principal 

7810800 
idaa,' secundâria 

3811400 

X)O(XXXX 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

XXX)0(XX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

26/02/2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	1 TRANSPERSNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

x000000coox 	 XO0003000O(X 

UF 

Ix  
liSO DA .IUJNTA CC!,1ETCIA 

O: 
AUTORIZAÇAO 
GOVEE:,TG: 

?SSII,LETURA DA FIRMA PELO EMPRESARIC ou pelo r.presentant.Iassistentolgeranie) 

L  
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESARIO 

26/02/2010 	 L  
PARA. USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

MAl 20100 155110$ 
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PUBLIQUE-S 
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,101 
RQIJIVE-SE 
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Ji/fl /22ID 

MinIstArlu r,. D-senvoivimentO, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

DE EMPRESARIO 
• • . • 	• 	• 	• • • 	 FoIhs.1/1 - - 

   

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEOS 	 1 MIRE DA FILIAL (peendhe Nofleete . elo r.le.flt. e SOeI) 

21101709886 	 oo2oc000Ooc SI 	 _____ ___ _______ ____ 
NOME DO EMPRESARIO cempleto, sele ebleOletores) 	 5 	 .S 	 S 	5 	 P ROC. A DMIr4tSTRÂ1 11 e 	 5 	5 	 5 	• 	5 

LUMA MESQUITA BRASIL 	 • 	• 	• 	• 	• 	• • 
5 	5 	 5 	5 	 5 	5 	5 FLS NACIONALIDADE     	 'Eé'ADOCML • - 

BRASILEIRA SOLTEIRO 	 S, 
SEXO 

MIFP 
REGIME DE BENS(SS Cedo) 

x 000000000OO( 

FILHO DE (PCI 

EDIMILON DE SOUSA BRASIL 	 VALERIA LUCIA MESQUITA BRASIL 

NASCIDO EM (dat. de nesoinrento) 

24/06/1990 
IDENTIDADE (número) 

0318971320065 

(5,91k. omisso, 

1 	SSP 

UF 

1 MA  
PF(nSmem) 

f 048487.453-57 
EMANCIPADO POR (onos de ennennipetlo - sonMet, 	de leonor) 

DOMICILIADO NA 	LOGRADOURO 	Ice, ea, oto 

RUA 06 
NÚMERO 

01 
COMPLEMENTO 

QUADRA 16 
BAI000IDISTRITO 

COHATRAC III 

CEP lcÕoIGo 

65.054-583 

ao Mulocipro IUCO de 
vINa CameleisI) 

127 
MUNICIPIO 	 UF 

SÃO LUÍS 	 1 MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CÓDIGO DO ATO 

'b02 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ATERAÇAO 

CÓDIGO 00 EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DQ EVENTO 
ALTER.AÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
CÓDIGO DO EVENTO 

)OOOOO000OOCCK 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓDIGO DO EVENTO 

>OCIOCIDOCICIOCIOCK  

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

= 

NOME EMPRESARIAL 

L. MESQUITA BRASIL 

LOGRADOURO tn..ov. etc) 

RUA 07 
NÚMERO 

11 
COMPLEMENTO 

QDA 15, RES. PRIMAVERA 
BAIRROIOISTR!TO 

COHATRAC 

CEP 

65.052-065 

cDOiGO 00 MUNICIPIO 
(Uso da1Unta ComercIei) 
.2587 

MUNICIPIO 	 I.JF 	PAIS 

SÃO LUÍS 	 MA 	BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

ooOOOooOO000í 

VALOR DO CAPITAL . Ri 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL . (p0, 	lOnca) 

VINTE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

AtindedePnnopel 

7810800 

DESCRIÇ&O DO OBJETO 

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRU ÃO SEM OPERADOR. 

AtIo,d.de socndC,iv 

3811400 

£ 	.Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA 
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X)(X.X 

)O(XXXXX 'j' 
)000000( 

)000000( 

AUTLNTILAÇÀC 	 - 
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validade 

09/03/2010 % 	
1 

11660092000152 1>00000CIOCIOCIOCK 

UF 

)O( 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 	- 	1-SIM 
GOVERNAMENTAL 	3-não  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAi4,Iao pelo ropr.enleIecsl.lsnleJger.nl.( 

'W 	
XSJ 

DATA DA AESIN 

27/10/2010 
ASS 	CO EMPRESARIO 

Ir7 	 C/'fl\9fDQJJJ4i 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO -, 
CERTIFICO O REGISTRO EM17I11i2010 
SOB O NÚMERO' 20100681913 
PrDIOCO(D 101068191-3 
Ernpresa:21 1 0170988 6 
L MESQUITA BRASIL 

NICiBASTOS5TFNP AC 188115 
SECRETÁRIA GERAL 

ll 1111 Itili lIll 11111 1111 liii 

MAl 201002076874 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COãRCIAL 
	 -I 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REG:STROEMO2,02,2011 
SOB O NuMERO: 20/10061187 

-Proloôolo: 1  (/006118-7 
Empresa 21 1 01709886 
L. MESQUITA BRASIL 

—/ 	N° AD 015.091 
LEDINICE GASTOS DA FONSECA 

SECRS'I ÁRIA GERAL 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departarrnto Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COM}.IICXA.1. IX) ESTADO DO HARA5IIAO 

ut 11\ 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - vIRE DA SEDE 

21101709886 	 .. 	as. 

NIRE DA FILIAL (preecrEer s 

XX&XQOOI 	.: 	. 
NOME 00 EMPRESARIO (oorePlero, oonr br.—tare) 	 • 	• 	• 	• 	• 	• • 

LUMA MESQUITA BRASIL 	 • 	•.. 	• 	••• 
PROC.ADM1 	SC 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
_--------- 

ESTADO CIVIL 	 1-  LIS 
SOLTEIRO 

SEXO 

MUFP 
REGIME DEBENS(s.coiado) 

XXOOOOOOoOOO( 

FILHO DE (mãe) 

EDIMILkN DE SOUSA BRASIL 	 VALERIA LUCIA MESQUITA BRASIL 
NASCIDO EM (ANo de nascimento) 

24/06/1990 
IDENTIDADE iflUrraro) 

0318971320065 
Órgo emissor

I 1 SSP ( MA 	1 048487.453-57 
EMANCIPADO POR (!emra de errroflclpoÇio - 	flOfltP 00 DONO do —no,) 

O0000000OoX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rOL CV, te) 

RUA 06 
NUMERO 

01 
COMPLEMENTO 

QUADRA 16 
BAIRRO/DISTRITO 

COHATRAC 111 

CEP 

65.054-583 

cÓDIGO 00 MIJHICIPIO 100000 
luflIl Con,o 

2587 
MUNICIPIO 	 UF 

SÃO LUÍS 	 1 MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CÓDIGO 00 ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇAO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DQ EVENTO 
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO 00 EVENTO 

0000000000x 

DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO 

OoO0000000cx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

= 

NOME EMPRESARIAL 

L. MESQUITA BRASIL 

LOGRADOURO Irao,eo. olo) 

AVENIDA SANTOS DUMONT 
NUMERO 

05 
1 COMPLEMENTO 

ALTOS 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

65.540-000 

COD100 tMUNICIPIO 
(Uso da luMa Comercial) 
2565 

NUNICIPIO 	 XC 	PAIS 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 	1 MA 	BRASIL 
1 

rE6iEIO ELETRONICO (E-MAIL) 

)000000000000( 
VALOR DO CAPITAL. RE  

20.000,00 
VALOR 00 CAPITAL - (por .fltpnNo) 

VINTE MIL REAIS 
CÕDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

Atividade Principal 

7810800 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA: 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. 

Atividade oreandArto 

3811 400 
7732201 
XXXXXXX 

XXXXXXX 

-. XXXXXXX  

a 	Sétimo Tabelioriato de Notas de São Luís - MA 
' 	 Gustavo Dai Moi,v de Oliveira. Tabelião 

Av DvieI de La Toiuhe 5, quacru D Coharua C[P (5071-lis - 50v LaS - iaravbão 

ij• 	 AUTENTICAÇÃO 
Conferidoe achado conforme or/Binal acres - 	ado. Dou f.

3106/2022 13:25:38 Luís Felipe São Luís, 0 	 $ 6 

luís Felipe Mendes Braz 	Escrevente 

SeIo:AUTENT15619441(8TTUiF2O1AI61 	'lo: 13.1: 	D 
PODERJUDICIÁRIO - UMA

XXXX)(XX 	 EIIlolumer/tos e taxasRSS.69 Total:RSI 69 

(96) 3256-2266 

DATA DE INICIO DAS ATIV)T 

09/03/2010 

- 	- 	ConNulte a validade (esre selo 

11660092000152 

no siSe Id505://seIo.jJmaJ3IS.br 	----_ 

1 )000000000000( 
1 
UF 

)O( 

LISO DA JUNTA COMERCIAL 

OEPENDENTE 0€ 
AUTORIZAÇÃO 	- 
GOVERNAMAmAL 	3.eão 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRE5 	rj.. pOlo ropreoent.etei.u/ttenl&goront.I 

GATA DA ASSINATURA 

24/01/2011 
055 	- 	- 	00 EMPISESARIO 

_.. 	. 	
'- 

7-.  

ATO 

#@201  110061187@# 

1 11111 11Il 11111 iIIl III lII 

MA1201 102260185 



(o 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

cç .1 
OC. ADMINISTRATIVO 

NUMERO DE. If)SNTmCAÇAO DÓ REGISTRO DE EMPRESA - ~DA SEDE 

21101709886 

NIRE DA FILIAL (pm c)Ieramesca go efrrmle a SIal) 

)OcX 
NOME DO EMPI)ESM1I0 loompleo, go, ,bmvian,ras) 

LUMA MESQUITA BRASIL 
NACIONALIDADE 

BRASLEFRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SE.) 

Feminino 
REGIME DE BENS(,, ogodo) 

X30C 
lODt(p:) 	 (mão) 

EDLMJLSON DE SOUSA BRASIL 	 VALERIA LUCIA MESQUITA BRASIL 
NASCIDO EM (dgcdo neojomolol 

24/06/1990 
IDENTIDADE (nror000) 	 Orgão omisoor 	 UF 

0318971320065 	 1 SSP 	 MA 
CPP(odaoo,a) 	 q 
048.487.453-57 

EMANCIPADO POR Ifom,n do 00000,50ç5o - somoata os 
xxx 

coso do 0,000,) 

4 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ton, os. ro,) 

RUA 06 
NÜMRRo 

01 
COMFLI(MENTO 

QUADRA 16 

BAIRRO/DISTRITO 

COHATRAC III 
CEP 

65054-583 
CÓDiGO DO MESeICSPIO ( 	 .Cmãai) 

0237-SãoÃls 	 v 

NIJN!CIPIO 

São Luis 
. 5W 	 o, 

MA 

• declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

.CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRARJAL 

L. MESQUITA BRASIL 
LOUEÀDOURO (nnsm. olo) 

TRAVESSA BERNARDETE CUNHA 
NOMBSO 

10 
COMPLEMENTO 

XXX 
BA1RRO/DISTRITI) 

CENTRO 
CEP 

65515 000 
:o. •'i''i4 

()0415-tjj9s, 
MUNICIPIO 

Surti 

1SF 	 PAIS 

MA 	 1 BRASIL 
CORREIO IIETRONICO (E.MAD4 

XXX 
VALOR DO CAPITAL -115 

200.000,00 
VALOR DO 

duzentos 
CAPITAL -(pot ottI0000) 

mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

Àtvdodo P 	paI 	
(CNAE Fosool) 

4120400 
AbrAndo Soosodárno 

3811400,4211101,4213800,4221902, 
4222701,4292801,4299501,4299599, 
4313400,4399105,7731400,7732201, 
7732202.8130300 

Dosooçtodo Objoto 

CONSTRUÇÃO DE ED[FICIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS; ATIVIDADES PAISAGISTICAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE REDES DE DISTRIBTJ1ÇÃO 
DE ENERGIA ELETIUCA: CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS,EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATiVAS: PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

09/03/2010 

 

NUMERO DE INSCRIÇAGPIOCNPJ 

11.660.09210001-52 
TRANSFERENCIA DE SEDE OVDEPTLLeLDE 
OUTRA 1))' NIRE ANTERIOR 

53v wopwrAr*es-oetD - 
'CEP00SÇISFC0,,'°. 

Ij 

DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESA300 

2701/2017 . 	. 	-u 
RARA USO EXCLLISTVODÀJINZACOMERCL4I 	 1, 	 -. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

1111111 IIIllhI I ItIIllhIlIllhIIIIII 

MAl 
III1ll11II 

170000652714 
llIllhiIlIIl 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este docsuncnlo Foi gez*do no~ Empresa Fácil 

 

>J) 

 

OJUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/203.7 15:35 SOB N°  20170044335. 
PROTOCOLO: 170044335 DE 31/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700383937. MIRE: 21101709886. 
L. MESQUITA BRASIL 

Lílian Theresa Rodzigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUiS, 31/01/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de soa autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



PROC, ADMINISTRATIVO 
FLS 

REQURJOi1IP 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO flEDENTIFICAÇÃO 1)0 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

21101709886 

RE DA FILIAL (pmeh 	cmaIc cc cIo Ifcrcx5. fflaI) 

,OÇX 

NOME DO SMPP.ESAItIO OompIIoo. coa 

LUMA MESQUJTA BRASIL 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Feminino 

REQIMI DE BENS(., coado) 

X)O( 

P0110 DP (pci) 	 (n5c) 

EDIMU  SON  DE SOUSA BRASIL 	 VALERIA LUCIA MESQUITA BRASIL 

NASCIDO EM (dccc do oaciaoolo( 

24/06/1990 	 - 
IDENTIDADE ('dacool 	 Ocgto ccoaoc 	 UF 

0318971320065 	 SSP 	 1 MA 

CPP(odo,ao) 

048.487.453-57 
EMANCIPADO poa (fIomo de e~~ - cosocto no 

. Xxx 

,*scdn moca,) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ao, cc. cIO) 

RUA 06 

NÚMERO 

01 
COMPLEMENTO 

QUADRA 16 

OAIRRO,T)ISTIUTO 

COHATRACIII 

CEP 

65054-583 

IDO DO Mt5OPIO 	sCIool) ,. 

002587-SãoLuls 
MUNICIPIO 

São Luis 

UF 

MA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO X)O( 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
:NOMEANIAL 

L. MESQUITA BRASIL 
» LO{IE.ADOURO(aoo,ov. cIo) 

TRAVESSA BERNARDETE CUNHA 

NÚMERO 

10 
COMPLEMENTO 

XXX 

SÃIRROIDISTRITC) 

CENTRO 

CEP 

65515000 

E)O9OM9OIO 	mCoaaUcI):»»» 
L0024l58Ufld?,. 

MUNICIPIO 

Buriti 

01' 	 PAIS 

1 MA 	 J BRASIL 

CORRIDO !ILSTP,OE4ICO (D-MAIL/ 

XXX 
VALOR DO CAPITAL -RS 

200.000,00 

VALOR DO 

duzentos 
CAMPAL .(por anoSo) 

mil reais 

CÓD)000F. A1WIDADEECONOMICA 

AdcP,toopcI 	
(CNAEFcoc» 

4120400 
AOccdodo 

3811400,4211101, 4213800, 4221902, 
4222701,4292801, 4299501,4299599. 
4313400, 4399105,773I400,7732201, 
7732202,8130300 

Dacotlodoobjeo 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URAN1ZAÇÃO-
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS; ATIVIDADES PAISAGISTICAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS,EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATiVAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

09/03/2010 

NIJMEKO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
11.660.09210001-52 

TRÀNSPE&ENCL& DE SEDE 051 DE FILIAL DE 	07 
OUTRA UF IDES ANTERIOR 

USODTÂCOEesRp. 
1IarDs,F i-i- 1aU4I- 

DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESARJO 

27/01/2017 	 •x-r») 	p—ç 
EMJ1AII5OP.CLIIRtODVXEACOMZRCIÀS 	- 	1 	 - 	— 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

__/. 	 
lI1'II1 11 11H 11IHI 1 

MA 
flhl 
1170000652714 

1 M 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento foi gonodo no pootal Empreco Fácil 

JUCEI4A 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2017 15:35 SOB N' 20170044335» 
PROTOCOLO: 170044335 DE 31/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700383937. MIRE: 21101709886. 
L. MESQUITA BRASIL 

Lílian TheresaRodxigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 31/01/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Seç.relana d Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionafla~ . Simftf:caçaC 
Dame1to de Registro Enp asanal e te9rsçio 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 

REQUE9ENTO9 E 
.,. 

NM45RO O IDe'. 1H 	LO NI5TRO DE EMPRESA MR€ )A SEDa 	 HI,5 ..AF JA! 	 se ata r,¼aRE 

21101709886 	 XXX 
MPRESAI0 í"'r.a. ae,' 	ia* 

LUMAMESQUITAGRASIL 

BRASILEIRA 	 SOLTEIRO(A) 
SEXO 	 REiIt!E D SE11SI& 	a3adO? 

Feminino 	 XXX 
DE  

EDIMILSON DE SOUSA BRASIL 	 1 VALERIA LUCIA MESQUITA BRASIL 
iCDOEM 	ahia ra,caardol - 

4106/1900 

~MENTO DE 	 1n(T4r)I 	Oa 	 - 
0318971320085 	 SSP 	 MA 48467A53-57 

EMAI4OPAOO PQe l!om,a da or.a 	- 	dae,aa de  x,-,x 
ÇbOIdCIUtQ NA 	000URQ - JL w,ele) 

RUA 06 	 01 
Ctèw 	M LeMI1D 

QUADRA 16 

r.- 	.. 	. 
COHATR,..0 ' 

& 	Seio Luís 	 MA 

declara, sob as penas da lei, aio estar Imp.dido de exercer atividade enpe.sár*a. qu. aio possuí outro registra de empresário e requer: 

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÁO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

- C6bIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

S- 002 - ALTERAÇÃO 
CÕDIGÕ E DESCRIÇÃO DO ATO 
)OO( 

CÕD400 E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
1021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTo 
XXX 

EUESARMa. 

L. MESQUiTA BRASIL 
'CNCOIta.taEC 

ME (Mícroempres, 

TRAVESSA BERNARDETE CUNHA 
NUMERO 
j 	0 

XX.< CENTRO 	 65515-000 
EJS 

Burili 	 MA 	 BRASIL 
co~LETR 	COIE4S.I 
brasOrou1íøok.com  

VALOR DO CAPITAL - 	 'VALOR DO CAPITAL . eor 	taase 
200.00000 	 duzentos mil reais 

NAE F 

 

4120400 
a4aaec 
38 1400. 4211101, 42 3800. 
4221902, 4222701. 4292801. 
4299501,4299699. 431~.PE'JPJ.çÂO 
4330499,4399105,7731400. 
7732201 7732202, 8121400, 
8129000.8130300 

CONSTRUÇÃO DE EDIF dOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-RUAS. PRAÇAS  E  CALÇADAS;  OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METAL!-AS: ATIVIDADES PAISAGISTICAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA.00LETA DE ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS,EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA OUTRA- 

I orA DE ~JO DAS srI;.DTS 
09103/2010 

Jr NLiMEROE 	S.A-AO NO CI,'PJ 	1MAAlSFEAÇ?A oEaeoe Ou ce NLÀAL DS
OUTRA zrF 11.660.092;0001-52 

A-9 	URA 	 . 

; 23/01/2019 	 / 	 .. 	 3CTA8EUOAT 

........................ 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQU1VE-SE AUTENmCAÇA0 

H 
RIII1I1I 

MA219000233.4.421 

PARA USO EXCLUSA/O DA JUNTA COMERCIAL 
	 Este cIoCt.esenrc fn OesTs no portal Erprsa FALI 

 

JUCEI4A 

C8RTIOO O BE050 AX 25/0./209 17:07 SOB 2' 20190035242. 
PROTOCOLO' 1.90035242 DE 5í01/20.5. C6DZGO DE VERIFICAÇÃO: 
12.900348473. RIRE: 213.0709896. 
L. exasozrs. BRASIL 

L1ia.-sThex765ra Eodrigu.e 3iedoasça 
2ECPET25RIA-ESAL 

St LtJS. 25/01/2019 
wwI. atspeesafsc1 .at.gOv.r 

v*1ede aScita 4oç.nt0, se jsapraae, 9I.ce sujeito4 ce'-eçE.e do a'ft &utanticidade noa reAp.CiVQa paxais. 
foraando seus e setioe c6digoe de veriCicação 



o 
Foibas 2i2 

DO REOIS1R oi 	 Dd ER - MRE D sane  , FtLIL pee,r SGnElSa sa ato r,frelte a 

xxx 1
NUMERO 

 211017% 

Secretarta da Micro e Pequena Empresa 
Serstaria da RacioeaIizaÇo e SiffiPifficaÇãO 
Departamento de Registro Enipresan& e Integração 

PROC, ADMINISTRATIVO 
FL S 

REQIERI 
r 

. 	. .. 

hOt4F0 EMPPE-5ÂRW5 IOSIatO. a'1 

LUMA MESQUITA BRASIL 
is0001L 

BRASILEIRA 	 j SOLTEIRO(A) 

r 
Femrtoo XXX 

EDIMILSON DE SOtJSA BRASII 	 VALERIA LUCIA MESQUITA BRASIL 

t ~w EM 1d512 da easoanaraat 

í 	24/06/1990 	. 	. 
OOCut.NTO 0€ 0ENTIICAÇ?.O bmsarI 	øtãø ImtoC 	 UF 

0316971320085 	 SSP 	 MA 048.487.453-57 
EMPA 	POR rn*a M cma.1ei,JG.o - m4veee as. caao de 

xxx 
. DOM 	uAbuns.(Co5RdOoUsO-se.aao. 	 . 

RUA O6 01 

1aAffiROSI5TO 	 1 	 ••-"- 	': ;. 
QUADRA 16 	 1 COHATRAC III 	 -. 

São Luis 	 MÁ 

~ara, sob as penes da lei, no estar impedido de exercer ativiodc otnpresãria, que não possui outro registro de empresário e r--quer: . 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 	 IA JUNTA COMERCIAL DO XXX 	 . 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 	 CODIGO E DESCRIÇ4.0 DO ATO 	 1 
002- ALTERAÇÃO 	 box 
CODIGO E DESCRIÇÃO OEVENTO 	 . 	CÕbIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO 

7: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	XXX 

P45 E5R8SARA. 	 . 	 . 	- 
L. MESQUITA BRASIL ME (Microempresa) 

( 

L000DURO 	as 	 . 
TRAVESSA BERNARDETE CUNHA 	 . 10 

€4 ROSITO 	 j- 
xxx 	 CENTRO 	 65 5-COO 	 ' 

MUt4CIPtO 	 PAIS 	 CCFsID SL€TR . 
Buriti 	 MÁ 	 ERAS1L 	bra 	onstru@QutlOCk.com  

- /AL 's • 	CAPI A. - 	S 	 '/AIOR bo CARTAI. - 
230.000.00 	 duzentos mil reais 

j 

00000 DE A5VIOAE ECCN0€ECA 

.4ti..OadaP4G 
41204 

Oe 	de 
OBRAS DE ENGENHARIA (CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS)SERVIÇOS DE COLETA E 
TRANSPORTE DE LIXO URBANO-LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇAO SEM OPERADOR LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR, ALUGUEL DE ANDAIMESSERVIÇOS DE LIMPESA E H1GIENIZAÇAO DE PREDIOS. 
SERVIÇOS DE LIMPESA VARRIÇAO DE RUAS E LOGRADOUROS. SERVIÇOS DE LIMPESA DE 
EDIFICIOS APOS FASE DE CONSTRUÇAO 

ieOo os 	toes 
09/03.2010 

tJIEeO 65 D-ISCSIÇÃO $10 CPIPJ 	 AN5ABE$EC8 0tJØ9LWd.Ø€ 
11.660.09210001-52 	

1 

UF - . 	. 

3 OATA A5I,JSd 	 Aru$1À CO 	PsAPIjC 

23/02O 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 	AUTETICACÂO 

fl 
MA2190002334421 

PARA USO EXOLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	 • SetA $1ournar4o foi gleada no ponttd Esn.sesz Fs 

JUCEMÁ 

CXICO 3 REGISTRO EM 25/01/20197:07 005 5 2019005242. 
p1t3'rocozo 190035242 DE 25/01J203.9 . cÓDIGO DE VaRIzICAÇAO: 
11900348473. NZR: 21101709886. 
L. MESQUITA BP.kSIL 

LíliOD. 'rhereso soxigues MQ140Ç€ 
SEC!Tá3I.t.-0LW.. 

sAc :us, 5/01/2019 
-ew. s sat&5.4.1 

:- 	iiô.ace desto oin.o.to, se 	 soi5o Si c=2voveç&o 6e sss steicidade aos eapactivos Po=tais. 
I000 	rsactivoe c6c-.goe de veriioao 



	 -3:? TALIONTO Z 	 ' 
O cYVASDESACUJ1S1 	 - 	 1 1 - 

Reconheço por SEMELANCA a($) tirrna( - 
6281-LtJMA I-25QUITA 8&kS 

• Em 
Em testt_di ve 
São Luis'- MA, 25101/2019. 
DENNiS DE UMA SILVA 

_--Z :- 	

udu- árto 

ement6 
4. Rima 

OÜO31S4t4?6 
T 	  

''Eika cã 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RtJCA 	 

JUCEI4A 

CR FICO O 	zso U 25/j1S 3707 803 ' 209303524. 
PRQOCOZ.0 1052 D 25/0./20.9. C&DZGO DE ~1FICAÇÃOt  
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO b1VtDUA 

L MESQUITA BRASIL - CNPJ: 11.660.09210001-52 

LUMA MESQUITA BRASIL, Brasileira, solteira -, natural da cidade de Matosinhos - MG 

nascido em 24106/1990, RG 0318971320065 SSP-MA, CPF 048.487.453-57 residente 

e domiciliado na Rua. 06 Quadra 16 n° 01, COHATRAC III SÃO LUIS - MA, CEP 65054-

583, registrado sob a firma L MESQUITA BRASIL com sede na TRAVESSA 

BERNARDETE CUNHA, N° 10, Bairro Centro BURITI - MA CEP 65515-000, registrado 

na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21101709886 e 

CNPJ 11.660.09210001-52, resolve ALTERAR e CONSOLIDAR o INSTRUMENTO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto para: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 

COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELETRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 

DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 

ESPECIFICADAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GAS; SERVIÇOS DE PINTURA 

DE EDIFICIOS EM GERAL; 	OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

DE POÇOS DE AGUA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
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MUDANÇAS; ALUGUEL DE MAQUNAS E EQUIPAMENS—ÂGRiC0LAS SEM 

s 

OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUiPAMENT0ÀA—CQJRÇÃO 

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES; SELEÇÃO E 

AGENCIAMENTO DE MÃO- DE- OBRA; LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

TEMPORÁRIA; LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

ATIVIDADES ECONOMICAS - CNAES 

4120-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

3811-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS 

4211-1 -01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELETRICA 

4222-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 

DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299-5-01 - CONSTRÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

4311-8-02— PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
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4322-3-01 - INSTALAÇOES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GAS 

4330-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

4330-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4339-1 -01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399-1-05 — PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4930-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL 

4930-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 

4930-2-04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 

7731-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 

OPERADOR 

7732-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7732-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 

7810-8-00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

7820-5-00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

8121-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS 
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CLAUSULA SEGUNDA - O Empresário Individual adotará pio nome empresarial a 

seguinte firma L MESQUITA BRASIL 	 rA 

CLAUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual terá sua sede na TRAVESSA 

BERNARDETE CUNHA n° 10 Bairro Centro BURITI-MA CEP 65515-000 

CLAUSULA QUARTA - Em consequência das alterações promovidas, resolve 

consolidar o presente INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, mediante as 

seguintes clausulas: 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L MESQUITA BRASIL 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA —O Empresário Individual adotará como nome empresarial a 

seguinte firma L MESQUITA BRASIL 

DO CAPITAL 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital á de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais. 

DA SEDE 

CLAUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual terá sua sede na TRAVESSA 

BERNARDETE CUNHA n° 10 Bairro Centro, BURITI - MA CEP 65515-000 

DO OBJETO 

CLAUSULA QUARTA - O Empresário Individual terá por objeto CONSTRUÇÃO DE 

EDIFICIOS, COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE 

RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E 

-k  - 
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CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES FIDÉ  DtST-RLBU4GÃO  DE 
- 	

-Éhn AENTD ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABAST 	 ETAGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES  CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE 

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 

LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO ELETRICA; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE 

GAS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OUTRAS OBRAS DE 

ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; PERFURAÇÃO 

E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRICOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE 

ANDAIMES; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO- DE- OBRA; LOCAÇÃO DE 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. 

ATIVIDADES ECONOMICAS - CNAES: 

4120-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

3811-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 

4211-1 -01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

'4,, 
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4221-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE Q$IBUIÇÃÕ  DE 

ENERGIA ELETRICA 

4222-7-01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 

DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299-5-01 - CONSTRÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

4311-8-02- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA 

4322-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GAS 

4330-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

4330-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4339-1 -01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4930-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL 

4930-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 
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4930-2-04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS FIS 

7731-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 

OPERADOR 

7732-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7732-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 

7810-8-00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

7820-5-00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

8121-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 

CLAUSULA QUINTA- O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são 

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 

possuir outro registro como EMPRESÁRIO INDIVIDUAL no País. 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.. 

São Luis, 04 de maio de 2020 

LUMA MESQUITA BRASIL 

CPF 048.487À53-57 
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7` ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 21101709886 

CNPJ: 11.660.092/0001-52 

L. MESQUITA BRASIL 

OD.oo  atao 
PROC. ADMINISTRAUVO 

FLS 	  
A ._-_-_ 	- 

Luma Mesquita Brasil, Brasileira, solteira, natural da cidade de Matozinhos - MG, nascida em 

24.06.1990, RG O  0318971320065 SSP-MA e CPF n° 048.487.453-57, residente e domiciliado 

na Rua 06, N° 01, quadra 16, Bairro Cohatrac III, São Luis-MA., CEP: 65.054-583; Empresário 

individual, sob nome o nome empresarial L. MESQUITA BRASIL com sede à Travessa 

Bernadete Cunha, n° iO, Bairro Centro, Buriti-MA., CEP 65.515-000., inscrita na Junta 

Comercial do Maranhão sob o NIRE 21101709886 em 09.03.2010 e no CNPJ sob o número 

11.660.092/0001-52; Resolve assim alterar e consolidar o contrato social conforme as cláusulas 

e condições seguintes: 

Cláusula Primeira:  A empresa passa a ter como objeto social: 

Construção de edifícios - Administração de obras - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas - Coleta de resíduos não-perigosos - Coleta de resíduos perigosos - Tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos - Construção de rodovias e ferrovias - Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação - Montagem de 
estruturas metálicas - Construção de instalações esportivas e recreativas - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (atirantamentos e cortinas de proteção de 
encostas; obras de - contenção de encostas; obras de - escoramento; execução de - loteamento 
(subdivisão de terras) com execução de benfeitorias; serviços de - obras de açudes - obras de 
estabilidade: enrocamento, muro de concreto ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; 
execução de - obras de infraestrutura para execução de plantas industriais; construção de - obras 
de outros tipos (construção) - tanques para combustíveis; instalação de) - Preparação de canteiro 
e limpeza de terreno - Obras de terraplenagem - Instalação e manutenção elétrica - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás - Serviços de pintura de edifícios em geral - Outras obras de 
acabamento da construção (limpeza de edifícios apos o termino da fase de construção) - Serviços 
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras - Perfuração e construção de poços de água - Serviço de transporte de passageiros: 
locação de automóveis com motorista - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - Transporte rodoviário de mudanças - 
Locação de automóveis sem condutor - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (locação de caminhoes sem condutor; Locaçao de caminhoes sem 
motorista; Locaçao de transporte para carretos) - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes - Aluguel de andaimes - Seleção e agenciamento de mão-de-obra - Locação de mão-de- 
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obra temporária - Limpeza em prédios e em domicílios - Atividades de limpeza não especjadas 
anteriormente (capina, capinação de rua, logradouro - desentupimento em prédios; serviço de - 
esterilização de objetos; serviço de - lavagem de embalagens; serviço de - lavagem de 
recipientes; serviço de - limpeza de acostamento de estrada; atividade de - esterilização de 
equipamentos médico-hospitalares; serviço de - esterilização hospitalar; serviço de - 
esterilização; serviço de) - Atividades paisagísticas 

Clausula Segunda:  O Empresário Individual ficara estabelecida à Rua Bernadete Cunha, no 10 
- Centro, CEP 65.515-000, na Cidade de Buriti/MA. 

Cláusula Terceira:  O capital social passa a ser de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), 
totalmente subscrito e já integralizados neste ato, em moeda corrente e legal do País. 

Clausula Quarta:  Permanecem em vigor as demais cláusulas inalteradas do Contrato Social. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento do Empresário Individual, com a 
seguinte redação: 

Luma Mesquita Brasil, Brasileira, solteira, natural da cidade de Matozinhos - MG, nascida em 
24.06.1990, RG n° 0318971320065 SSP-MA e CPF n° 048.487.453-57, residente e domiciliado 
na Rua 06, N° 01, quadra 16, Bairro Cohatrac III, São Luis-MA., CEP: 65.054-583. 

Cláusula Primeira:  O empresário Individual gira como nome empresarial L. MESQUITA 
BRASIL, estabelecida à Rua Bernadete Cunha, n° io, Bairro Centro, Buriti-MA., CEP 65.515-
000. 

Cláusula Segunda:  O capital social será de RS 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), 
totalmente subscrito e já integralizados neste ato, em moeda corrente e legal do País. 

Cláusula Terceira:  O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua 
Bernadete Cunha, 0  10— Centro, CEP 65.515-000, na Cidade de Buriti/MA. 

Cláusula Quarta:  A empresa tem como objeto social: 

Construção de edifícios - Administração de obras - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas - Coleta de resíduos não-pengosos - Coleta de resíduos perigosos - Tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos - Construção de rodovias e ferrovias - Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação - Montagem de 
estruturas metálicas - Construção de instalações esportivas e recreativas - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (atirantamentos e cortinas de proteção de 
encostas; obras de - contenção de encostas; obras de - escoramento; execução de - loteamento 
(subdivisão de terras) com execução de benfeitorias; serviços de - obras de açudes - obras de 
estabilidade: enrocamento, muro de concreto ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; 
execução de - obras de infraestrutura para execução de plantas industriais; construção de - obras 
de outros tipos (construção) - tanques para combustíveis; instalação de) - Preparação de canteiro 
e limpeza de terreno - Obras de terraplenagem - Instalação e manutenção elétrica - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás - Serviços de pintura de edifícios em geral - Outras obras de 
acabamento da construção (limpeza de edificios apos o termino da fase de construção) - Serviços 
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras - Perfuração e construção de poços de água - Serviço de transporte de passageiros: 
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locação de automóveis com motorista - Transporte rodoviário de 	 prod& 
perigosos e mudanças, municipal - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - Transporte rodoviário de mudanças - 
Locação de automóveis sem condutor - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (locação de caminhoes sem condutor; Locaçao de caminhoes sem 
motorista; Locaçao de transporte para carretos) - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes - Aluguel de andaimes - Seleção e agenciamento de mão-de-obra - Locação de mão-de-
obra temporária - Limpeza em prédios e em domicílios - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (capina, capinação de rua, logradouro - desentupimento em prédios; serviço de - 
esterilização de objetos; serviço de - lavagem de embalagens; serviço de - lavagem de 
recipientes; serviço de - limpeza de acostamento de estrada; atividade de - esterilização de 
equipamentos médico-hospitalares; serviço de - esterilização hospitalar; serviço de - 
esterilização; serviço de) - Atividades paisagísticas 

Cláusula Ouinta:  Atividades Econômicas: 

. 	4120-4/00 CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS; 

4399-1/01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

3811-4/00 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812-2/00 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

3821-1/00 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4221-9/02 CONSTRUÇOES DE ESTAÇOES E REDES DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

4222-7/01 CONSTRUÇAO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 

4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

o 	4299-5/01 CONSTRUÇAO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (atirantamentos e cortinas de proteção de encostas; obras de - contenção de 
encostas; obras de - escoramento; execução de - loteamento (subdivisão de terras) com execução 
de benfeitorias; serviços de - obras de açudes - obras de estabilidade: enrocamento, muro de 
concreto ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; execução de - obras de infra-estrutura 
para execução de plantas industriais; construção de - obras de outros ti pq Çonstrução) - tanques 
para combustíveis; instalação de) 

4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

4321-5/00 INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA 
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4322-3/01 INSTALAÇOES HIDRAIJLICAS, SANITARIAS E DE GAS FL S 	  

4330-4/04 SERJÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 	' 	____ 

4330-4/99 OU 	IRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇAO (limpeza de edifícios 
após o termino da fase de construção) 

4399-1/04 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO  DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399-1/05 PERFURAÇAO E CONSTRUÇAO DE POÇOS DE AGUA 

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUNDANÇAS, MUNICIPAL 

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INSTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANÇAS 

7711-0/00 LOCAÇAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

7719-5/99 LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (locação de caminhões sem condutor; Locação de 
caminhões sem motorista; Locação de transporte para carretos) 

7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR 

7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES 

7810-8/00 SELEÇAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

7820-5/00 LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

8121-4/00 LIMPEZA EM PREDIOS E DOMICILIOS 

8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(capina, capinação de rua, logradouro - desentupimento em prédios; serviço de - esterilização de 
objetos; serviço de - lavagem de embalagens; serviço de - lavagem de recipientes; serviço de - 
limpeza de acostamento de estrada; atividade de - esterilização de equipamentos médico-
hospitalares; serviço de - esterilização hospitalar; serviço de - esterilização; serviço de) 

8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

Cláusula Sexta:  A empresa terá seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

Cláusula Sétima:  Poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração deste ato, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual. 
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Cláusula Sétima:  Poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra denIência, med1atlte 
alteração deste ato, na forma da lei, devidamente assinado peso Empresário ffidivMuJA 

Cláusula Oitava:  O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 
estar impedido de exercer atividade empresaria e não possuir outro registro como Empresário 
Individual neste País. 

Cláusula Nona:  O empresário declara que a atividade se enquadra em microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30  da mencionada lei. (Art. 30, , 

LC, 123/2006) 

Cláusula Decima:  Fica eleito o foro de BURITI/MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por ser esta manifestação de vontade livre de vícios, os sócios assinam o presente instrumento 
em 01 (uma via) de teor e forma. 

Buriti/MA, 20 de outubro de 2020. 

LQkï Qt  

Luma Mesquita Brasil 

Empresaria 
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8 ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 21101709886 	PROC. ADMINISTRATIVO 

CNPJ: 11.660.092/0001-52 
	

F1.S 
• . 	A 

L. MESQUITA BRASIL 

Luma Mesquita Brasil, Brasileira, solteira, natural da cidade de Matozinhos - MG, nascida em 

24.06.1990, RG n° 0318971320065 SSP-MA e CPF n° 048.487.453-57, residente e domiciliado 

na Rua 06, N° 01, quadra 16, Bairro Cohatrac III, São Luis-MA., CEP: 65.054-583; Empresário 

individual, sob nome o nome empresarial L. MESQUITA BRASIL com sede à Travessa 

Bernadete Cunha, n° 10, Bairro Centro, Buriti-MA., CEP 65.515-000., inscrita na Junta 

Comercial do Maranhão sob o NIRE 21101709886 em 09.03.2010 e no CNPJ sob o número 

11.660.092/0001-52; Resolve assim alterar e consolidar o contrato social conforme as cláusulas 

e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: A empresa passa a ter como objeto social: 

Construção de edificios - Administração de obras - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas - Coleta de resíduos não-perigosos - Coleta de resíduos perigosos - Tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos - Construção de rodovias e ferrovias - Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação - Montagem de 
estruturas metálicas - Construção de instalações esportivas e recreativas - Outras obras de 
engenharia civil não especificas anteriormente (atirantamentos e cortinas de proteção de 
encostas; obras de - contenção de encostas; obras de - escoramento; execução de - loteamento 
(subdivisão de terras) com execução de benfeitorias; serviços de - obras de açudes - obras de 
estabilidade: enrocamento, muro de concreto ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; 
execução de - obras de infraestrutura para execução de plantas industriais; construção de - obras 
de outros tipos (construção) - tanques para combustíveis; instalação de) - Preparação de canteiro 
e limpeza de terreno - Obras de terraplenagem - Instalação e manuten ã elétrica - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás - Serviços de pintura de edificios e ' era1 - Outras obras de 
acabamento da construção (limpeza de edificios apos o termino da fase de construção) - Serviços 
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras - Perfuração e construção de poços de água - Serviço de transporte de passageiros: 
locação de automóveis com motorista - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - Transporte rodoviário de mudanças - 
Locação de automóveis sem condutor - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (locação de canunhoes sem condutor; Locação de caminhoes sem 
motorista; Locação de transporte para carretos) - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes - Aluguel de andaimes - Seleção e agenciamento de mão-de-obra - Limpeza em 

~N1~ 
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prédios e em domicílios - Atividades de limpeza não especificdas aneormentehpina, 
capinação de rua, logradouro - desentupimento em prédios; serviço de' 
serviço de - lavagem de embalagens; serviço de - lavagem de recipientes; serviço de - limpeza de 
acostamento de estrada; atividade de - esterilização de equipamentos médico-hospitalares; 
serviço de - esterilização hospitalar; serviço de - esterilização; serviço de) - Atividades 
paisagísticas 

Clausula Segunda:  O Empresário Individual ficara estabelecida à Rua Bernadete Cunha, n° 10 
- Centro, CEP 65.515-000, na Cidade de Buriti/MA. 

Cláusula Terceira:  O capital social passa a ser de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), 
totalmente subscrito e já integralizados neste ato, em moeda corrente e legal do País. 

Clausula Quarta:  Permanecem em vigor as demais cláusulas inalteradas do Contrato Social. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento do Empresário Individual, com a 
seguinte redação: 

Luma Mesquita Brasil, Brasileira, solteira, natural da cidade de Matozinhos - MG, nascida em 
24.06.1990, RG n° 0318971320065 SSP-MA e CPF n° 048.487.453-57, residente e domiciliado 
na Rua 06, N°01, quadra 16, Bairro Cohatrac III, São Luis-MA., CEP: 65.054-583. 

Cláusula Primeira:  O empresário Individual gira como nome empresarial L. MESQUITA 
BRASIL, estabelecida à Rua Bernadete Cunha, n° 10, Bairro Centro, Buriti-MA., CEP 65.515-
000. 

Cláusula Segunda:  O capital social será de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), 
totalmente subscrito e já integralizados neste ato, em moeda corrente e legal do País. 

Cláusula Terceira:  O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua 
Bernardete, n° io - Centro, CEP 65.515-000, na Cidade de Buriti/MA. 

Cláusula Quarta:  A empresa tem como objeto social: 

Construção de edificios - Administração de obras - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas - Coleta de resíduos não-perigosos - Coleta de resíduos perigosos - Tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos - Construção de rodovias e ferrovias - Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação - Montagem de 
estruturas metálicas - Construção de instalações esportivas e recreativas - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (atirantamentos e cortinas de proteção de 
encostas; obras de - contenção de encostas; obras de - escoramento; execução de - loteamento 
(subdivisão de terras) com execução de benfeitorias; serviços de - obras de açudes - obras de 
estabilidade: enrocamento, muro de concreto ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; 
execução de - obras de infraestrutura para execução de plantas industriais; construção de - obras 
de outros tipos (construção) - tanques para combustíveis: instalação de) - Preparação de canteiro 
e limpeza de terreno - Obras de terraplenagem - Instalação e manutenção elétrica - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás - Serviços de pintura de edificios em geral - Outras obras de 
acabamento da construção (limpeza de edificios apos o termino da fase de construção) - Serviços 
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras - Perfuração e construção de poços de água - Serviço de transporte de passageiros: 
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locação de automóveis com motorista - Transporte rodoviário dt  carga,. çxceto 	. os 
perigosos e mudanças, municipal - Transporte rodoviário de carga, excêtà&ditos e - 	e e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - Transporte rodoviário de mudanças - 
Locação de automóveis sem condutor - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (locação de caminhoes sem condutor; Locaçao de caminhoes sem 
motorista; Locaçao de transporte para carretos) - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes - Aluguel de andaimes - Seleção e agenciamento de mão-de-obra - Limpeza em 
prédios e em domicílios - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capina, 
capinação de rua, logradouro - desentupimento em prédios; serviço de - esterilização de objetos; 
serviço de - lavagem de embalagens; serviço de - lavagem de recipientes; serviço de - limpeza de 
acostamento de estrada; atividade de - esterilização de equipamentos médico-hospitalares; 
serviço de - esterilização hospitalar; serviço de - esterilização; serviço de) - Atividades 
paisagísticas 

Cláusula Ouinta:  Atividades Econômicas: 

4120-4/00 CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS; 

4399-1/01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

3811-4/00 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812-2/00 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

382 1-1/00 TRATAMENTO E DISPOSIÇAO DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4211-1/01 CONSTRUÇAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4221-9/02 CONSTRUÇOES  DE ESTAÇOES E REDES DE DISTRBUIÇAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

4222-7/01 CONSTRUÇAO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 

4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

4299-5/01 CONSTRUÇAO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (atirantamentos e cortinas de proteção de encostas; obras de - contenção de 
encostas; obras de - escoramento; execução de - loteamento (subdivisão de terras) com execução 
de benfeitorias; serviços de - obras de açudes - obras de estabilidade: enrocamento, muro de 
concreto ciclópico, rip-rap, gabião, berna, escalonamento; execução de - obras de infra-estrutura 
para execução de plantas industriais; construção de - obras de outros tipos (construção) - tanques 
para combustíveis; instalação de) 

4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

4321-5/00 INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA 

9), 



4322-3/01 INSTALAÇOES  HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

4330-4104 SERIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇAO (limpeza de edificios 
após o termino da fase de construção) 

4399-1/04 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399-1/05 PERFIJRAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

4930-2/01 TRANSPORTE RODO VIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUNDANÇAS, MUNICIPAL 

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INSTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930-2/04 TRANSPORTE RODO VIARIO DE MUDANÇAS 

7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

7719-5/99 LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (locação de caminhões sem condutor; Locação de 
caminhões sem motorista; Locação de transporte para carretos) 

7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR 

7732-2/01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES 

7810-8/00 SELEÇAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

8121-4/00 LIMPEZA EM PREDIOS E DOMICILIOS 

8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(capina, capinação de rua, logradouro - desentupímento em prédios; serviço de - esterilização de 
objetos; serviço de - lavagem de embalagens; serviço de - lavagem de recipientes; serviço de - 
limpeza de acostamento de estrada; atividade de - esterilização de equipamentos médico-
hospitalares; serviço de - esterilização hospitalar; serviço de - esterilização; serviço de) 

8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

Cláusula Sexta:  A empresa terá seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

Cláusula Sétima:  Poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração deste ato, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

POC, ADMINISTRATIVO 
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Cláusula Oitava: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são vetdicas todatk  
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 1299 di4digo Ped 	
não estar impedido de exercer atividade empresaria e não possuir outro registro como 
Empresário Individual neste País. 

Cláusula Nona: O empresário declara que a atividade se enquadra em microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 

40 do art. 3° da mencionada lei. (Art. 30, 1, 
LC, 123/2006) 

Cláusula Decima: Fica eleito o foro de BURITIIMA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por ser esta manifestação de vontade livre de vícios, os sócios assinam o presente instrumento 
em 01 (uma via) de teor e forma. 

Buriti/MA, 28 de dezembro de 2020. 

Luma Mesquita Brasil 

Empresaria 

w 	N~,~ 



LUMA MESQUITA BRASIL 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçâc, 3estão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L. MESQUITA BRASIL consta assinado digitalmente por: 

JUCEMA 

CERTIF=CC 3 S3S?R3 LIA 27/01/2021 09:18 SOB 	2021010987. 
PROTOCOLO: 210109574 ;DE 26,01/2021. 
CÓDIGO DE VER FC.'Ç: 12100524328. 'PJ DA 	R: 11660092000152. 
NIRE: 21101709886. C EFEITOS DC REGISTRO 6: 06/01/2021. 
L. MESQUITA BRASIL 

L±LI3 TERESA RCDRGtES =OXÇA 
8EE'IÁRIA-GEEAL 

ww eprecsac_1 	gv 

A vaidade deste documenta, se impresso, fica sjeit 	copcOvação de sue autenticidade nos respectivos portas, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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AUT[NTICAÇÀC 
Conferido e achado conforme oiiginai astrese 
São Luís, 03/06/2022 13:25:38 Luís Felipe 

luís Felipe Mendes Braz - Escrevente 

PODER JUDICIÁRIO - SIMA 
Selo: AUTENT1S6794M04HX53ZV28J4D1 
Emolumentos e taxas.RSS 69 total R55.69 
Consulto a validade r4este selo no sire httns://selo tima justo 
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,Gustavo Dal MoSn de oliveira - Tabehão 
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Processo Administrativo n° 02.1105.003/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 07/06/2022 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 

oã.-~,N -.2,Doa 1 
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ANEXO VIII 
TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEM PRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 - CPL 

A empresa L. MESQUITA BRASIL-ME, inscrita no Cadastro nacional de 
pessoas jurídicas sob o N° 11.660.092/0001-52, com sede na rua Bernadete 
cunha n° 10, centro CEP 65.515-000, BURITI-MA, neste ato representado pela 
representante legal LUMA MESQUITA BRASIL, portadora da cédula de 
identidade RG: 031897132006-5, CPF: 048.487.453-57, brasileira, solteira, 
empresária residente e domiciliada na rua O, quadra 13, casa 15, Parque Atenas, 
CEP: 65.072-461, São Luis —MA. 

Sessão Publica da TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022. 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei 
Complementar 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3 1, estando 
apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: ( X ) Microempresa 

Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos 
previstos no § 40 do artigo 30 da referida lei. 

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando 
os benefícios da Lei Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata 
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93". 

Buriti-MA, 31 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

ÁLJÁ4 	 k&Q4  
LUMA MESQUITA BRASIL 

Proprietária 
RG: 031897132006-5 

Rua Bernadete Cunha n° 1. - Centro - Buriti - MA 
brasi lconstru@outlook.com  
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Governo do Estado de Maranhão 
Secreta.a ce Estado ae lncústna e comercio - SEINC 
Junta ComercaI do Estado ao Maranhão 

F!S 
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FÁCIL 

  

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as n:crmações aoaixo constam aos documentos arquivados 
.nesta juri:a Comercial e são vigentes na cata da sua expeaiçãc. 

Nome Empresarial: L. MESQUITA BRASL 	 Protocolo: .1-C22' 995512 

Natureza ..irIoica: E..cresar.o 	ca: 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Arquivamento do Ato de Inscrição 	 Início de Atividade 
21101709886 
	

11.660.0920001 -52 
	

09/03/2010 	 09/03/2010 

Endereço Completo 
Rua BERNADETE CUNHA, N1  1C. CENTRO-Bur.tijMA' CEP65515-000 

Objeto 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS META_lOAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIRANTAMENTOS E CORTINAS DE PROTECAO DE ENCOSTAS OBRAS DE - CONTENCAO DE 
ENCOSTAS OBRAS DE - ESCORAMENTO EXECUCAO DE - LOTEAMENTO (SUBDIVISAO DE TERRAS) COM EXECUCAO DE BENFEITORIAS 
SERVICOS DE - OBRAS DE ACUDES - OBRAS DE ENROCAMENTO, MURO DE CONCRETO CICLOPICO, RIP-RAP, GABIAO. BERNA 
ESCALONAMENTO EXECUCAO DE - OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA PARA EXECUCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS CONSTRUCAO DE - 
OBRAS DE OUTROS TIPOS (CONSTRUCAO) - TANQUES PARA COMBUSTIVEIS INSTALACAO DE) PREPARA--AO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM iNSTALACAC,  E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS. SANITARIAS E DE GAS 
SERVIDOS DE PINTURA DE EDIFíCIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (LIMPEZA DE EDIFICOS APOS O 
TERMINO DA FASE DE CONSTPUCAOI SERV:COS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAC 
DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - _OCACAO DE ALTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS. MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL. 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO 
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (LOCACAO DE CAMINHOES SEM 
CONDUTOR LOCACAO DE CAMINHOES SEM MOTORISTA LOCACAO DE TRANSPORTE PARA CARRETOS) ALUGUEL DE MAQuINAS E 
EOJIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO 
ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES SEJECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINA. CAPINACAO DE RUA. LOGRADOURO - DESENTUPIMENTO EM PREDIOS 
SERVICO DE - ESTERILIZACAO DE OBJETOS SERVICO DE - LAVAGEM DE EMBALAGENS SERVICO DE - LAVAGEM DE RECIPIENTES 
SERVICO DE - JMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA ATIVIDADE DE - ESTERILIZACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES 
SERVICO DE - ESTERILIZACAO HOSPITALAR SER\ CO DE - ESTERILIZACAO SERVICO DE) ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

Capital 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais 

Último Arquivamento 
Data 
30052022 

Número 
20220679991 

Ato/eventos 
223,'223 - BALANCO 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: LUMA MESQUITA BRASIL 
Identidade: 	 CPF: 
0318971320065 	 048.487.453-51 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta oertioâo foi emitida automaticamente em 0606/2022. as 19:24:36 (horário de Brasília). 
Se irnoressa, verificar sua auiencic.aade rio https:i,www.empresafacil.ma.gov.br. com o código EPUXOIAG. 
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Governo ao Estado do Maranhão 
Secretar.a ze Estado ce Industria e comércio - SEINC 
Junta Comercia; do Estado co Maranhão 

FIS 

     

PACIL MARrNA0 

   

•;ENu U.D 
RANHAO 

       

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Oontinuacac 

Sistema Nacional de Registro ale Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as n:crmaçôes aoaxo constam aos cocumertos arquivados 
nesta Jun:a Comercial e são vigentes na cata da sua exoecição. 

Nome Empresarial: L. MESQUITA BRASIL 	 Protocolo: MAC220 9955:3 

Natureza Juridica: Emcressno i.C:dLa. 

edéão 

2 cc 2 
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FÁCIL M*RANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

 

-!ACIL VGIiANNAU.-. 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certitcamcs que as intornações aoajxo constam dos documentos arqLvaaos 

- 	nesta jurim Comercial e são vigentes na aata da sua expedição. 

Certificamos que L. MESQUITA BRASIL 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

   

Protocolo: MAC2201 995542 

NIRE 21101709886 

CNPJ 11.660.092/0001-52 

Endereço Completo BERNADETE CUNHA, NO 10, xxxxx, CENTRO - Buriti/MA- CEP 65515-000 

Arquivamentos Posteriores 

Situação 
ATlV, 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

223 20220679991 300512022 BALANCO 
223 20210547774 28/04/2021 BALANCO 
002 20210109874 27.01/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200749226 2210/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20200659685 12i08/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 2020047761' 291072020 BALANCO 
002 20200346490 17/05/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL 
223 20190353163 23/05/2019 BALANCO 
002 20190035242 25.01.2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180398121 09/06/2018 BALANCO 
223 20171123743 0808/2017 BALANCO 
315 20170423050 20.06/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
223 20170258955 2302/2017 BALANCO 
002 20170044335 31,012017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL 
002 20170014622 18/01/2017 ALTERACAO DE DADOS iEXCETO NOME 

06 . EMPRESARIAL 
20110672968 05/10/2011 PROCURACAO 

002 20110061187 02/02/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20100681913 17/11/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

080 21101709886 09/03/2010 INSCRIÇÃO 

Esta certdão ia emitida automaticamente em 06/06/2022, às 19:25:07 (horário de Brasília). 
Se mpressa. verificar sua autenticidade no https:!www.empresafacll.ma.gov.br. com o código 5KG1OFAG. 

JiIjAI1I)iJjILJj I Ifi 1 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 
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